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~------------------------DECRETOS------------------------~ 
(N) n9 022 de 23 de outubro de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- No julgamento das licitações de compra de material de seu interesse, o órgão responsável considerará o cun
junto de condições enumerado no artigo 133, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, sem prejuizo da observância 
do disposto no seu prarágrafo único. 

§ 19- Será considerada como mais vantajosa, atendidas as peculiaridades de cada caso, a proposta que, no conjunto 
daquelas condições, apresentar maior conveniência para a administração amapaense, combinada com a de maior Interesse 
econômico-social para o Território. 

§ 29- Dentre outras condições pertinentes ao Interesse do Serviço Público, será sempre considerado o valor do Im
posto sobre Circulação de Mercadorias que deva ser recolhido aos cofres do Território. 

Art. 29 - Os editais de licitação publicados ou afixados pela administ ração amapense, assim como os convites expedi
dos pelas mesma, conterão, obrigatoriamente o valor de 10% (dez por cento) sobre o preço unitário do material, em favor da 
firma local, quando a concorrência ocorrer com outras praças, como medida de Incentivo ao comércio local e com a finali
dade de uma maior captação de recursos referentes ao Imposto de Circulação de Mercadorias. 

Art. 39- Cabe à Comissão de Licitação do Governo do Território Federal do Amapá, zelar pela exata observância das 
terminações inseridas neste Decreto, devendo comunicar à autoridade competente qualquer lnfrlgência a seus dispositivos, 
com a indicação das medidas corretivas que se Impuserem. 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0459 de 23 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 -·Designar UBALDO SILVA MEDEIROS, Técnico em Administração, exercendo atualmente o cargo isolado de 
provimento em comissão, slmbolo 5-C, de Diretor do Departamento do Material e LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA, Ofi-
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cial de Administração. nível 16-C. Pres idente da Comissão Permanente de Licitação. para viajarem de Macapá, sede de suas 
atividades. até a cidade de São Paulo. no período de 29 de outubro a 03 de novembro do corrente ano. no trato de interesse 
da Administração Amapaense. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO. em Macapá, 23 de outubro de 1979; 90• da Repúbltca e 37• da Criação do Território Fede
ra l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0460 de 26 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são con ferid as pelo artigo 18. item 11. 
do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janei ro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1• _Designar o Engenheiro Civil MANOEL ANTONIO DIAS, Secretá rio de Obras e Serviços Públicos do Governo 
deste Territór io. para viajar de Macapá. sede de sl!as atividades , até Belém-PA .. no dia 30 de outubro do corrente ano. a fim 
de. junto ao 2• DRF do DNER. tratar assuntos ligados à BR-156 e BR-21 0. 

Art . 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá. 26 de outubro de 1979; 90• da Re pública e 37• da Criação do Território Federal do A

mapá. 

' 

ANNIBAL BERCELLOS 
- Governador -

Poder Judiciário 

Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapâ 

EDI TAL DE PRAÇA E LEILÃO DOS BENS PERTENCENTE Á MOACILDO SOEIRO COSTA. 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL. MM. Juiz de Direito em Exercfcio da Comarca de Macapá - Segunda Circunscri 
ção Judiciária - Capital do Território Federal do Amapá, na forma da lei , etc ... 

FAZ SABER aos quantos o presente Edital lerem ou dele conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios deste 
Jufzo trará a público o pregão de venda e arrematação a quem der o maior lanço oferecer. acima da avaliação. no dia 08 de 
novembro do corrente ano às 09 :00 horas e 2• Praça e Leilão dia 28 de novembro do corrente ano no Edifício do Forum desta 
Comarca. o seguinte bem penhorado à MOACILDO SOEIRO COSTA, a saber: Um (1) automóvel Opala. modelo 2 (duas) por
tas cor marrom - e com capacidade para cinco (5) passageiros, com HP ou CC · 89. chassis n• 5N87EFB100328. Avaliado em 
Cr$- 50 .000 ,00 (cinquenta mil. cruzei ros). 

Se não for alcançado lanço superior à avaliação seguir-se-á no dia 28 de novembro do mesmo ano, às 09:00 horas, no 
mesmo local . a sua venda a quem mais der. 

E para que chegue ao con hecimento dos interessados mandei expedir o presente Edital e outros iguais que serão pu
blicados no Diário Oficial e Jornais desta cidade. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos 
vinte e cinco dias do mês de outubro de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, Marly Calixto Evelim Coelho. escri vã, subs-
crevi . 

BENJAMIM LISBOA RAYOL 
- Juiz em Exercfc io-
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o Oficial do Regtstro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá. Territór io Federal do Amapá. República Federativa 
do Brasi l. faz saber que pretendem se casar : Alcides Ribei ro e Marta Nazareth Barroso Magno. 

Ele é filho de Victor Ribei ro e de Emília Ribeiro . falec idos. 

Ela é filha de Francisco Barroso Magno e de Adalgiza Costa Magno. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. 

Macapá. 19 de outubro de 1979 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

acuse-o na forma da lei. 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá. República Federativa 
do Brasil. faz saber que pretendem se casar: Pedro José de Souza e Ava Kohler da Cunha. 

Ele é filho de lzolino José de Souza e de Raimunda Silva de Souza. 

Ela é filha de Antenor Ferreira da Cunha e de Eisa Teofilo Kohler da Cunha . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Macapá. 24 de outubro de 1979 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercíc io 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTOS 

O Oficia l do Registro Civi l da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá. República Federativa do Brasil faz sa
ber que pretendem se casar: FLAVIANO SOARES BARRETO e MARIA JOSÉ CAMBRAIA DE CASTRO. 

Ele é filho de Hosalina Soares Barreto. 

Ela é filha de Luiz Vieira de Castro e de Júlia Cambraia de Castro. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com outro. acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 30 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercício 

CONTRATO 

Contrato de Cooperação Técnica que. en tre si , celebram a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária- EMBRAPA. 
o Governo do Território Federal do Amapá, a Delegacia Federal da Agricultura no Amapá e Associação de Assitência Técnica 
e Extensão Rural do Amapá - ASTER-AMAPÁ. com interveniência da Secretaria de Economia. Agricultura e Colonização do 
Território Federal do Amapá - SEAC-AMAPÁ. 

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA. Empresa Públ ica Federal vinculada ao Ministério da 
Agricultura , CGC no 00.348.003/0001-1 O institu ída por força da Lei no 5851 de 07.12.1972. com sede em Brasíl ia, DF. adiante 
desiganda simplesmente EMBRAPA. neste ato representada pelo seu Presidente. Engenheiro Agrônomo Eliseu Roberto de 
Andrade Alves. o Governo do Território Federal do Amapá, adiante denominada apenas Governo do Amapá, neste ato repre
sentado pelo seu Governador, Capitão-de-Mar-e-Guerra Annibal Barcellos. e Ministério da Agricultura. através de sua Dele
gacia Federal de Agricul tura no Amapá. doravante chamada Delegacia neste ato representada por seu titu lar Dr. Alberto Ben
tes Guerreiro. a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá, adiante nomeada AS
TER-AMAPÁ. associação civil sediada em Macapá. Capi tal do Território Federal do Amapá, CGC n• (MF) 05.979/0001-54 
neste ato representada por seu Secretário Executivo Dr. Joaquim Matias da Rocha e. como interveniente. a Secretaria de 
Economia. Agricultura e Colonização do Território Federal do Amapá , a seguir apelidada SEAC-AMAPÁ. neste ato represen
tada pelo seu titular. Dr. Walter dos Santos Sobrinho. decidem celebrar o presente Contrato na forma das Cláusulas e Condi
ções :;eguintes: 

Cláusula Primetra: 

1.0. O Presente Contrato tem seu fu ndamento no item XVI I do art. 18 do Decreto-Lei no 411/69. 

Cláusula Segunda: 

2. 1. Constitui finalidade deste Contrato regular as modalidades de cooperação entre a EMBRAPA. o Governo do Terri 
tório. através da SEAC-AMAPÁ. a Delegacia e a ASTER-AMAPÁ. visando a realização de um Programa de Pesquisa Agrope
cuária para o Território do Amapá que objetive: 

I) a promoção. planejamento. estimulo, supervisão . coordenação e execução de atividade de pesquisa e experimenta
ção agropecuária. visando a obtensão de conhecimentos científicos e tecnológicos considerados imprescindíveis ao desenvol
VImento do setor agropecuário do Território Federal do Amapá; 

li) a manutenção de estreita articulação com as entidades de assistência técnica. para efeitos de difusão de tecnologia 
e de obtensão de apoio as atividades de pesquisa; 

2.2. Consti tuem ainda, objetivo deste Contrato a instituição da EMBRAPA, provisoriamente, como organismo coorde
nador do Programa de Pesquisa Agropecuária para o Território Federal do Amapá. 

2.3. É também objetivo deste Contrato regular, dentro do Programa de Pesquisa para o Território Federal do Amapá. o 
esforço comum das partes e a cooperação recíproca que elas se comprometem a prestar para a execução de projetos de 
pesquisa agropecuária, prévia e formalmente aprovados pela EMBRAPA e que sejam integrantes de Programa Especial do 
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Governo Federal . Tais projetos de pesquisa agropecuária serão doravante neste instrumento denominados apenas Projetos. 

2.3. 1. Considera-se Programa Especial do Governo Federal para efeito deste item: os programas criados através da 
Lei Federal, como forma de execução de estratégia integração nacional através da utilização do enfoque de áreas integradas 
conforme indicado no 11 Plano Nacional de Desenvolvimento, (IIPND), ta is como POLOMAZÓNIA, POLONORDESTE, PRODE
GRAN, PRODEPAN, GEDECONOMICA DE BRASILIA, PRODENOR, GRANDE DOURADO e POLOCENTRO. 

2.3.2. O projeto financiado será sempre aquele que constar indicado '10 "Ajuste para Aprovação de Cronograma Tri
mestral de Desembolso de Projetos de Pesqu isa Vinculados a Programa Especial de Governo" e no Programa Operativo a 
que se refere a seção 4.2. da Cláusula Quarta deste Contrato após a respectiva aprovação pela EMBRAPA e SEAC/ AMAPÁ. 

2.3.3. O "Ajuste para Aprovação do Programa Trimestral de Desembolso de Projetos de Pesquisa Especial de Governo" 
referido na subseção 2.3.2. anterior, após assinado e datado pelas Partes ora contratantes e duas testemunhas, consubstan
ciará verdadeiro pacto entre a EMBRAPA e a SEAC/ AMAPÁ, o qual se regerá por todas as cláusulas e Condições constantes 
deste instrumento, e por outras que as Partes venham a acordar em Termo Aditivo a este Contrato. 

2.3.4. A especificação de recursos para a execução' do Projeto de Pesquisa vinculado ao Programa Especial de Go
verno, dependerá do que vier a ser fôxado pelo Governo Federal, e será estipulado pelas Partes mediante celebração do 
Ajuste citado nas subseções: 2.3.2. e 2.3.3. supra. 

Cláusula Segunda: 

3.1 . As atividades de pesquisa ag ropecuária a serem desenvolvidas no Território Federal do Amapá, ficarão sob su
pervisão, coordenação. planejamento e execução da EMBRAPA, que elaborará os respectivos programas e projetos tendo 
em vista as necessidades específicas do Terr itório Federal do Amapá, mantendo, para tanto consulta com a SEAC-AMAPÁ e 
a ASTER AMAPÁ e a Delegacia. 

3.2. A EMBRAPA atuará med iante o apoio técnico e administrativo que será fornecido pelo Centro de Pesquisa Agro
pecuária do Trópico Úmido-CPATU, sediado em Belém, Estado do Pará. 

3.3. As atividades de pesquisa previstas neste Contrato visarão mais especificamente: 

I) a adaptação , a nível estadual, de tecnologia gerada pelas Unidades de Execução de Âmbito Nacional da EMBRAPA 
(Centrais Nacionais de Pesquisa) de interesse para O Território Federal do Amapá; 

11) a geração de tecnologia em relação a produtos de interesse para o Território Federal do Amapá; 

111) a colaboração na geração de tecnologia em re lação a produtos de interesse nacional sempre que as condições eco
lógicas do Território assim o recomendam, sem prejuízo do objetivo principal de adaptação dessa mesma tecnologia a nível 
estadual para sua posterior transferência ao produtor rural ; 

IV) a articulação harmoniosa e integrada com as demais atividades e unidades de EMBRAPA, sobretudo com o Centro 
de Pesquisa Agropecuária do Tróp1co Úmido - CPATU. 

Cláusula Quarta: 

4.1. A Coordenação das atividades de pesquisa por parte da EMBRAPA será exercida através do Centro de Pesquisa 
Agropecuária do Trópico Úmido- CP A TU, que constituirá para isso um Núcleo Avançado no Território Federal do Amapá, o 
qual será integrado e constituído mediante as prestações das Partes Contratant€s, previstas na Cláusula Sétima. 

4.2. Como instru mento bás1co de programação e coordenação dos trabalhos previstos neste Contrato, será anual
mente elaborado pelo Núcleo Avançado previsto no item 4.1. anterior, com vista à aprovação final, pela EMBRAPA, um Pro
grama Operativo Bienal de Pesquisa Agropecuária, que se considerará sempre parte integrante e complementar deste instru
mento no qual serão estabelecidas as atividades a serem desenvolvidas pelo Núcleo Avançado, delineados os resultados, 
apropriados os custos das entidades envolvidas e definidos os respectivos orçamentos. 

4.3. O Programa Operativo. elaborado à base de roteiro fornecido pela EMBRAPA, deverá se basear nas orientações 
definidas a nível nacional e regional pela EMBRAPA, na qualificação das necessidades para fins de execução, no Plano Na
cional de Desenvolvimento. nas polfticas estabelecidas pelo Ministério da Agricultura e pela SEAC/AMAPÁ, e naobservação 
atualizada das condições objetivas do Território do Amapá no que se refere a recursos produtivos, peculiaridades geoeco
nômicas e características culturais e institucionais, devendo o Programa conjugar-se ainda harmonicamente com outros 
projetos de pesquisa. evitando duplicidade de esforços e recursos, com as atividades que este venha eventualmente exercer 
no Território. 

4.4 . O orçamento do Programa Operativo definirá os encargos financeiros atribuídos a cad a uma das partes contra
tantes e a outros participantes do trabalho de pesquisa. para a condução das atividades previstas neste instrumento e será 
acompanhado de um detalhado Plano de Aplicação dos recursos, com a observância da sistemática adotada pela EMBRAPA 
na elaboração de seus Planos. bem como de um cronograma de desembolsos estabelecendo os suprimentos trimestrais a 
que a EMBRAPA e a SEAC/ AM~PÁ se obrigarem para o custeio dos encargos que lhe competirem, prevendo-se também as 
constribuições das demais Partes Contratantes e de outros que participer.1 dos trabalhos a serem desenvolvidos. Para a 
plena concretização do estipulado . a SECRETARIA se obriga a destinar anualmente à EMBRAPA, os re
cursos necessários ao atendimento de sua parte nas obrigações financeiras do Programa Operativo. 

4.5. A execução do Programa Operativo será acompanhada e avaliada de forma permanente, em seus vários níveis, a 
fim de se verificar seu cumprimento. os custos reais incorridos e a eficácia dos processos adotados. 

4.6. O Programa Operativo será revisto de maneira recorrente no curse de sua execução e, principalmente, ao tér
mino do ano agrlcola, em função da avaliação de projetos e at ividades anterio res e do desembolso dos projetos 
e atividades em andamento. 

4.7. As constribuições financeiras da SEAC/ AMAPÁ ao Programa Operativo serão transfendas nas ocasiões previa
mente estipuladas, podendo os comprometimentos anuais de recursos pela SEAC/ AMAPÁ serem objeto de Ajustes com 
essa finalidade específica. A SEAC/ AMAPÁ estu5lará a possibilidade de regular de maneira mais operacional e dinâmica a 
transferência dos recursos destinados às atividades de pesquisa. através da celebração anual de contrato de prestação de 
serviços de pesquisa com a EMBRAPA. 

4.8. O pessoal que representar contribuição de qualquer das Partes Constantes aos trabalhos de pesquisa, terão 
mantidas regulares pela mesma parte as respectivas situações trabalhistas. previdenciárias e fi scais, não podendo ser ale
gada ou admitida qualquer espécie de solidariedade da EMBRAPA e a respeito de tais obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA: 

5 .1. Para as atividades a serem axecutadas a partir do primeiro ano a EMBRAPA apresentará a aprovação da 
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SEAC/ AMAPÁ e à apreciação das demais Partes Contratantes, um Plano de Trabalho, contendo, inclusive, orçamento 
estimativo e proposta de contribuição financeira pela SEAC/ AMAPÁ e demais contribuições das Partes. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. No desempenho de suas atribuições de coordenação das at ividades do Programa de Pesquisa Agropecuária 
para o Território do Amapá , a EMBRAPA terá em vista obrigatoriamente: 

6.1.1. Promover a integração da pesquisa agropecuária na área do Território Federal do Amapá, principalmente atra
vés de: 

a) organização e execução de projetos de caráter multi-institucional; 

b) organização de sitema de classificação e registro dos trabalhos de pesquisa; 

c) organização e avaliação dos programas de pesquisa agropecuária para a área do Terri tório Federal do Amapá; 

d) identificação, formulação, acompanhamento e avaliação dos projetos incluídos no Programa de Pesquisa. 

6.1.2. Institu ir mecanismos. com estreita colaboração com as entidades próprias, visando a: 

a) captar. processar e transferir informações de ordem tecnológica, social e econômica das unidades de pesquisa 
aos organismos de assistência técnica e outros responsáveis pela difusão de informações diretamente ao produtor; 

b) captar. processar e transfer ir dos organismos de assistência técnica para as un idades de pesquisa. informações 
de ordem tecnológica , social e econômica à respeito de problemas relevantes da pesquisa dos efeitos das técnicas objeto de 
transferência e absorvidas pelo produtor rural. 

6.1 .3. Conduzir estudos ou recomendá-los a outras instituições. sobre problemas relacionados com a situação e evo
lução das pesquisas no Território Federal do Amapá. 

6.1.4. Promover estudos sobre a situação no Território Federal do Amapá, de recursos humanos para a pesquisa e 
previsão das necessidades futuras. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. Constituirão contribuições das Partes Contratantes ao Programa de Pesquisa para o Território Federal do Amapá, 
sem embargo de outras que venham a ser oferecidas e aprovadas : 

7.1.1. DA EMBRAPA: 

a) alocar, em conjunto com a SEAC-AMAPÁ, recursos destinados à implementação do Programa de Pesquisa; 

b) destinar 1 (um) agrônomo e 3 (três) técnicos agrícolas para a execução dos trabalhos de pesquisa; 

c) destinar 3 (três) veículos ao apoio das atividades a serem desenvolvidas; 

d) responsabilizar-se pelo pagamento do aluguel do prédio em que será sediado o Núcleo Avançado e demais 
despesas de luz. água. gás e telefone decorrentes do uso do mesmo prédio, bem como contribuir com parte do material 
per·manente a ser utilizado pelo pessoal do Núcleo; 

e) prestar assessoria técnica através do CPATU e demais Centros da EMBRAPA, conforme o caso. 

7.1.2. DO GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV ÉS DA SEAC-AMAPÁ. 

a) ceder à EMBRAPA, providenciando a seguir a respectiva doação à última. as áreas de terra necessárias à im-
plantação do Programa de Pesquisa; 

b) contribuir com parte dos recursos financeiros necessários à operacionalização das pesquisas no Território ; 

c) ceder 1 (um) contínuo para a execução dos serviços auxiliares junto à equipe; 

d) repassar recursos finance iros necessários a EMBRAPA para contratação dos serviços de vigi lância e limpeza 
do prédiO onde funcionará o Núcleo Avançado. 

7.1.3. DA DELEGACIA FEDERAL DA AGRICULTURA NO AMAPÁ: 

a) prestar apoio logístico. sempre que necessário através da cessão de máquinas agrícolas e viaturas para uso nas 
atividades do Programa de Pesquisa. 

7.1.4. DA ASTER-AMAPÁ: 

a) colocar à disposição da EMBRAPA, sem ônus para esta, um agrônomo selecionado do seu quadro de assesso-
res; 

b) ceder um datilógrafo para prestar apoio à equipe; 

c) contribuir com parte do material permanente a ser utilizado pelo pessoal do Núcleo Avançado. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. Durante a vigência deste Contrato. far-se-ão avaliações anuais dos resultados técnicos e econômicos dos projetos 
competentes do Programa de Pesquisa. segundo as normas e metodologias recomendados pela EMBRAPA. 

8.2. A EMBAAPA obriga-se a apresentar à SECRETARIA: 

a) até 31 de dezembro de cada ano, os relatórios relativos à execução dos projetos contemplados no Programa de 
Pesquisa: 

b) até 28 de fevereiro de cada ano. os balancetes correspodentes à utilização dos recursos financeiros propor
cionados pela SECRETARIA no ano anterior, bem como a prestação de contas de tais recursos, na forma que vier a ser ajus
tada entre a SEAC-AMAPÁ e a EMBRAPA. mas respeitadas as peculiaridades do sistema contábil adotado pela EMBRAPA. 
Tal prestação de contas será encaminhada pela EMBRAPA à SEAC/ AMAPÁ, que a enviará ao Tribunal de Contas da U
nião . 

8.3. Ocorrendo a celebração dos contratos de prestação de serviços previstos ao final da subseção 4.7. da Cláusula 
Quarta. tornar-se-á dispensável a apresentação da prestação de contas e balancetes previstos na alínea "B" da seçã.o 8.2. 
anterior. mantendo-se, todavia, a obrigatoriedade da apresentação dos relatórios técnicos previstos na alínes "A" daquela 
Seção. 



Macapá, 31-10-79 DIARIO OFICIAL Pág. 6 

CLÁUSULA NOt-JA: 

9.1. A qualquer tempo durante vigência deste Contrato. a EMBRAPA poderá instalar na área do Território Federal do 
Amapá. unidades de pesquisa de ãmb1to nacional ou regional. (Centros de produtos ou de recursos. Unidades de Execução 
de Pesquisa de Ámbito Territorial - UEPATS. etc) previstos no seu Modelo Institucional de Execução de Pesqu isa Agrope
cuána. incumbindo-se ela própria da respect1va administração. 

9.2. O Governo do Amapá. através da SEAC/ AMAPÁ se co mprometem na medida de suas disponib ilidades e sem 
preju1zo de suas atividades normais. bem como desde que seja viável do ponto de vista financeiro e efetivamente necessário 
às atividades do Programa de Pesquisa Agropecuária para o Território do Amapá. e colocar à disposição da EMBRAPA, com 
ou sem ônus. consoante o que vier a ser ajustado na ocasião. técnicos qual ificados Integrantes de seus quadros de pessoal. 
que sejam solicitados pela EMBRAPA. 

CLÁUSULA DECIMA: 

1 0.0. O presente Contrato terá v1gência até 1984. a parti r da data da sua publicação pela SEAC/ AMAPÁ , sendo a partir 
de então. automaticamente prorrogável por período sucessivos e contínuos de 05 (cinco) anos cada um. deste que não seja 
denunciado por qualquer das Partes Contratantes com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias do final de cada preíodo 
contratual. 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA: 

11.1. Publ icação - Este Contrato será publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Território Federal do Amapá. na 
forma da Lei. e as despesas decorrentes de sua publicação serão de responsabilidade da SECRETAR IA. 

11 .2. As Partes Contrantes elegem o Foro da Justiça de Macapá. Capital do Território Federal do Amapá. para d ir imir 
qualquer dúvida na execução deste Contrato. com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

11 .3. O disposto neste Contrato deverá ser interpretado em consonância com o que dispõem as Leis Federais perti 
nentes e regulamentos do Poder Execut1vo Fed eral aplicáveis. 

1 t .4 . As Cláusulas e Cond1çõs constantes deste instrumento poderão ser aditadas e alteradas med iante Ad itivos ao 
presente e serão complementadas. desenvolvidas ou interpretadas por meio de Ad itivos ou de ajuste específicos. 

E. por estarem assim justos e co ntratados. firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias. de igual teor e forma e 
para um só efeito . na presença de 2 (duas) testemunhas também a seguir subscritas. 

Macapá(Ap). 02 de outubro de 1979. 

ELISEU ROBERTO DE ANDRADE ALVES 
- Presidente da EMBRAPA -

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do Território Federal do Amapá -

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
- Delegado Federal da Agricultura no Amapá pelo Ministério da Agr icu ltura -

S . . WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO 
ecretáno de Econom1a. Agricu ltura e Colonização do Terri ~ó riv Fecle>ral do Amapá 

JOAQUIM MA TIAS DA ROCHA 
_ SecretáriO Execut1vo da Assoc1ação de Assistência Técnica e Extensão Ru ral do Terntório Federal do Amapá -

TESTEMUNHAS: 

1. Ilegível 

2. Haroldo Rubens Cavernaes de Abreu . 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL 

CONCURSO C - 121 - ATENDENTE JUDICIÁRIO 

Faco publ iCO. que por ocas1ão do concurso C-121-Atendente Jud1c1áno. realizado nesta Junta. foram aprovados os se
r,cllntes cand1datos JOSE CAXIAS LOBATO. méd1a 32.0: MANOEL DO ROSÁRIO BARBOSA. méd 1a 30. 5: RAIM UNDO VAZ 
DA ROCHA. média 28.5 : ANTONIETA MACHADO TAMASAUSKAS. média 28 .0: JOSE MARIA LOBATO DE SOUZA. média 
26.0 EDILSON DE SENE CABRAL . med1a 25.5: e RUY DO ROSÁRIO BARBOSA. média 24 .0. 

Secretana da Junta de Concll1acão e Julgamento de Macapá. 30 de outubro de 1979 

EUTON RAMOS 

I 

D1retor de Secretar ia 

PREÇO DO EXEMPLAR 
. CrS 3,00 
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PORTA RIA n• 07 /79-JUCAP - de 01 de outubro de 1979 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 27 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentado pelo art. 30 do Decreto Federal n• 57.651. de 19.01.66, e na con formidade do 
art. 15 do Regulamento e a• do Regimento Interno da JUCAP. aprovados pelo Decreto (P) n• 029, de 29.09.77. 

Considerando que o Sr. Benjamim Almeida Soares, Chefe da Seção do Registro de Comércio. estará em gozo de férias 
regulamenta res no período de 01 à 30 de outubro do corrente ano. 

RESOLVE: 

Art . 1• - Designar o Sr. José Nazareno Cardoso Bitencourt, para exercer o cargo de Chefe da Seção do Registro do Co
mércio. durante o impedimento do titular. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá, em Macapá, 01 de outubro de 1979. 

RESOLUÇÃO N• 36/79-CETA 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente - JUCAP 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

Autoriza a implantação do 2• grau e o curso de Mecânica. Habilitação Básica , na Escola Integrada de Macapá. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá. no uso das atribuições legais e tendo em vista a 
Delegação de Competência cosntante do Parecer 773/73-CFE e o Parecer n• 46/79-CETA. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Autorizar o ensino de 2• grau e a implantação do curso de Habilitação Básica em Mecânica na Escola Integrada 
de Macapá. 

Art. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação. Macapá, 21 de setembro de 1979. 

RESOLUÇÃO W 37 /79-CET A 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

Fixa normas para realização de cursos intensivos e exames de Capacitação ao Magistério do 1' a 5' séries do ensino de 
,. Grau. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista a Delegação de Competência constante do Parecer n• 773/73 - CFE e o Parecer n• 50/79-CET A e considerando: 

- o número de docentes não habilitados no exercício do Magistério no Território do Amapá ; 

- a alínea b do Parágrafo Único do art. 77 da Lei 5692/71 . 
RESOLVE: 
Art. 1• - Autorizar. no Sistema de Educação do Território do Amapá, a realização de Cursos Intensivos para efeito de 

exames de capacitação para candidatos ao Magistério de 1• a 5' séries do ensino de 1• grau. 

Art. 2• - Os cursos e exames serão realizados pela Secretaria de Educação e Cultura. através do Instituto de Educação 
do Território do Amapá. 

Parágrafo Unico - Os cu rsos e exames serão realizados mediante prévia aprovação deste Conselho. 

Art. 3• - Os Cursos de que trata o art. anterior terão a duração de no mínimo 180 horas, com abordagem de 70% de 
conteúdo do Núcleo Comum e 30% de formação especial. 

Parágrafo Único - Nos casos de cursos de carga horária mínima a abordagem de conteúdo deverá se restringir às 
áreas de ensino relativas ao Núcleo Comum de 1• a 5• série. 

Art . 4• - Os exames de Capacitação poderão ser realizados em dois níveis, um para professores que vão lecionar de 1• 
a 3' sénes e outros para os que vão lecionar na 4• e 5• séries . 

Art. 5, - Os exames de Capacitação o que se refere a presente Resolução constarão de Conteúdos de Educação Geral e 
Forma(,.av Especial. 

Art. 6• - Os exames de Capacitação são exclusivos para candidatos. egressos de cursos intensivos realizados para tal 

Art. r- Caberá ao Instituto oe Educação do Território do Amapá, a exped ição de Certificados de frequência no curso e 
de habilitação nos Exames de Capacitação. 

Paragrafo Único - O certificado de frequencia será concedido ao candidato que não obtiver aprovação no Exame de Ca
pacitação. 

Art 8 - Caberá à Secretana de Educação e Cultura. através do órgão próprio do Sistema. expedir o registro a tftulo 
precário. aos professores habilitados nos exames da capacitação. 

Parágrafo Unico -os reg istros do que se refere este art. terão sua validade restrita ao Sistema de Educação do Terri -
tório do Amapá . 

Art. 9• - Os casos omissos serão objeto de deliberação deste Conselho. 

Art. 1 o• - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, em Macapá, 21 de setembro de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 
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ESTATUTO DO GRUPO TEATRAL ESTRELA DA MANHA 
(Contlnuaçlo do nCnnero enterlor) 

11 - Subvenções e auxlllos estabelecidos dos poderes públicos; 

111 - Rendas decorrentes de espetáculos e contribuição dos componentes; 

IV - Qualquer outro recurso que lhe forem destinados. 

Art. 99- Extinto o Grupo Teatral Estrela da ManhA, seu patrlmOnlo reverterá a quem a direção decidir em Assembléia 
Geral. 

§ Único - O disposto neste artigo se aplica aos bens adquiridos pelo Grupo, mediante doações onerosas. 

Art. 1 Q9 - A Direção é órgão de execução. 

TITULO VI 

DA DIREÇÃO: 

Art. 119- A direção eleita pelo Grupo Teatral Estrela da Manhã é constitulda de oito (8) membros, sendo: um (1) Dire
tor-Presidente; um (1) Diretor Vice-Presidente; 1 (um) Tesoureiro; um (1) Diretor de Patrimônio; 1 (um) Secretário; um (1) Di
retor de Produção e 1 (um) Diretor Social. 

Art. 129 - O mandato dos membros da direção é de um (1) ano. 

Art. 139 - Compete à Direção: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

11 - Admitir e demitir componentes; 

111 - Prever e provar as necessidades do Grupo; 

IV - Gerar as finanças e administrar o patrlmOnlo; 

V - Elaborar os programas gerais e o plano de atividades; 

VI - Apresentar ao Grupo em geral balanços demonstrativos de receitas e despesas, balancetes e outros documentos 
contábeis trimestrais; · 

VIl - Contatar com entidades, proporcionando reais condições de promoção à comunidade, através de espetáculos e 
outras promoções culturais, organizando calendário de promoção; 

VIII - Aprovar contratos e acordos; 

IX - Resolver casos omissos no presente Estatuto. 

Art. 149 - Compete ao Diretor-Presidente: 
I 

I - Representar o Grupo em juizo ou fora dele; 

11 - Convocar e dirigir as reuniões gerais e da direção; 

111 - Movimentar junto com o tesoureiro a verba disposta: 

IV - Superintender todas as atividades do Grupo Teatral Estrela da Manhã; 

V - Dar posse à Direção. 

Art. 159 - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - Superintender as atividades programadas, na ausência do Presidente; 

11 - Dirigir as reuniões gerais e da direção na ausência do Diretor-Presidente; 

111 - Representar o Grupo e o Presidente sempre que solicitado. 

Art. 169 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I - Organizar cadastro de materiais do Grupo; 

11 - Controlar as saldas e entradas de materiais do Grupo; 

111 - Zelar e fazer zelar pelos materiais adquiridos pelo Grupo. 

Art. 179 - Compete ao Secretério: 

I - Dirigir todo o expediente; 

11 - Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Direção, bem como a geral; 

111 - Organizar, coordenar e superintender todos os serviços de Secretaria. 

Art. 189 - Compete ao Segundo Secretário: 

I - Assumir o posto de SecretArio na ausência do titular. 

Art. 199 - Compete ao Tesoureiro: 

I - Ter sob sua guarda todos os valores em espécie; 

11 - Responder pelos serviços de tesouraria e contabilidade; 

111 - Arrecadar receitas e pagar despesas; 

IV - Passar recibos; 

V - Confeccionar orçam.entos anuais; 

VI - Elaborar balancetes demonstrativos; (Continua no próximo número) 


	

